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l - Relatório:

Este parecer tem origem no OFÍCIO CIRCULAR Nº 159/2021/GAB/RESTINGA/IFRS Porto

Alegre, 13 de julho de 2021, dirigido à Comissão Local para Prevenção, Monitoramento e

Controle da COVID-19, com assunto: Solicitação de parecer referente à pauta do Conselho

de Campus - Definição de forma de ingresso aos cursos EMI 2022.

A solicitação de parecer encaminhada pelo Gabinete atende a demanda da Pró-reitoria de

Ensino para que os campi do IFRS que deliberem quanto ao uso da forma prova ou sorteio

para os cursos técnicos integrados ao ensino médio para o Processo de Ingresso Discente

2022/01. A opção deve ser por uma única forma, sorteio ou prova para todos os cursos

técnicos integrados ao ensino médio no Campus, não podendo haver cursos com ingresso

por prova e cursos com ingresso por sorteio.

A Direção Geral encaminhou o tema para deliberação do Conselho do Campus Restinga,

através do OFÍCIO CIRCULAR Nº 157/2021/GAB/RESTINGA/IFRS, manifestando-se favorável

a forma de sorteio e solicitando parecer as comissões de ingresso discente (COPPID) e a essa

comissão (Comissão Local para Prevenção, Monitoramento e Controle da Covid-19).

Assim, a Comissão se reuniu, de forma ordinária, em 19 de julho de 2021, para expedir seu

parecer, conforme segue.

ll - Análise:

A Resolução nº 036, de 29 de junho de 2021, aprova a definição das formas de ingresso nos

cursos do IFRS, em caráter excepcional para o Processo de Ingresso Discente 2022/1, com

destaque ao artigo 2º, inciso V: Cursos Técnicos Integrados ao Ensino Médio, ingresso

discente conforme previsto na Política de Ingresso Discente do IFRS.

Já a Resolução nº 046, de 21 de agosto de 2018, diz que:
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Art. 18. Fica garantido aos campi do IFRS a possibilidade de utilização de sorteio

para ingresso nos Cursos de Ensino Técnico de Nível Médio Integrado, Cursos de

Ensino Técnico Concomitantes ao Ensino Médio e Cursos Técnicos Subsequentes

ao Ensino Médio, por adesão dos mesmos a essa modalidade de ingresso.

Por sua vez, a deliberação das formas de ingresso discente no Campus é uma atribuição do

Conselho do Campus, conforme estabelecido em nosso Regimento Interno:

Art. 10. São atribuições privativas do Conselho do Campus, sem prejuízo de

outras: I

...

XXVII – deliberar sobre as formas de ingresso e de seleção de discentes dos

cursos da educação básica e técnica, assim como eventuais processos seletivos

excepcionais do campus;

…

Deste modo, cabe a essa comissão analisar as questões de segurança sanitária para a

realização do ingresso através de provas presenciais, para subsidiar a decisão do Conselho

do Campus.

Atualmente pelas regras e protocolos sanitários vigentes no Rio Grande do Sul devemos

observar os seguintes itens para realização de provas presenciais (Portaria Conjunta

SES/SEDUC/RS Nº 01/2021):

Art.10 As instituições de ensino, no âmbito do Estado do Rio Grande do Sul,

sejam públicas, privadas, comunitárias, confessionais e outras, independente do

nível, etapa e modalidade de ensino, deverão adotar as seguintes medidas gerais

de organização:

..

V - organizar fluxos de sentido único para entrada, permanência, circulação e

saída de alunos e colaboradores antes do retorno das aulas, visando resguardar

o distanciamento mínimo obrigatório e evitar aglomerações;

VI - organizar escalonamento de atividades, entrada e saída das turmas,

horários de lanche ou ocupação de pátios e áreas comuns, proporcionando a

manutenção das atividades escolares sem favorecer a aglomeração de pessoas;
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Art. 11 As instituições de ensino também deverão implementar medidas de

cuidado e permanente fiscalização local das seguintes ações para prevenção da

transmissão da COVID-19:

§1º Uso de máscaras:

I - Exigir uso obrigatório de máscaras, cobrindo nariz e boca e ajustado

perfeitamente ao rosto, obrigatório para todas as pessoas acima de 12 anos ou

conforme as atualizações da Organização Mundial de Saúde;

…

III - Disponibilizar máscara de proteção facial de uso individual para todos os

colaboradores;

§2º Lavagem de mãos ou uso de álcool em gel 70%;

…

II - Disponibilizar álcool em gel 70% em pontos estratégicos e de fácil acesso no

ambiente escolar;

§3ºDistanciamento físico:

I - Garantir o distanciamento físico de pelo menos 1,5 metros entre as pessoas

e, sempre que possível, possibilitar distanciamento superior a 2,0 metros;

II - Garantir a marcação dos ambientes para que o distanciamento físico seja

respeitado;

III - Delimitar e manter a informação visível em relação à capacidade máxima

de pessoas nos diferentes ambientes;

...

§4ºVentilação natural cruzada de ambientes:

I - Garantir que os espaços estejam ventilados naturalmente, preferencialmente

mantendo janelas e portas abertas; ...

Ainda, de acordo com o Plano de Contingência para Prevenção, Monitoramento e Controle

do Novo Coronavírus - Covid-19, do IFRS, a capacidade máxima das salas de aula do Campus

Restinga é de 22 pessoas, incluindo estudantes e colaboradores em serviço.

Desta forma, para garantir a segurança sanitária para realização de um processo seletivo

presencial precisamos:
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1. Delimitar todos os espaços do campus a fim de manter o distanciamento mínimo de

1,5 metros entre os candidatos, principalmente em filas para ingresso nas salas e

ingresso no Campus;

2. Delimitar as áreas de circulação garantido um sentido único para deslocamento das

pessoas dentro do Campus;

3. Escalonar a entrada dos candidatos aos locais de prova, para evitar aglomerações nas

áreas de circulação e em frente aos prédios;

4. Não ultrapassar a capacidade máxima de lotação de 440 pessoas no campus,

considerando servidores e candidatos (para estabelecer esse limite usamos a

capacidade máxima por sala - 22 pessoas - e a realização de provas em 20 salas,

incluindo laboratórios).

Considerando a lotação máxima do Campus e o número de inscritos em nosso último

processo de ingresso discente para os cursos técnicos, observamos que será necessário ao

menos mais um local de provas, conforme mostra o quadro de inscritos abaixo:

Curso Quantidade de
Inscritos

Quantidade de
Homologados

Técnico em Eletrônica - Integrado 117 97

Técnico em Informática - Integrado 432 342

Técnico em Lazer - Integrado 244 189

Totais 793 628

A partir disso constatamos toda a dificuldade operacional imposta pelas regras de

distanciamento para se efetivar qualquer tipo de processo seletivo presencial. Além da

adaptação do espaço do Campus (que não será simples), ainda existe a necessidade de

adaptação de um espaço externo, sem contar toda a complexidade de logística para evitar

aglomerações nas entradas e saídas dos candidatos em dois locais de provas.

Ainda há de se considerar o risco envolvido nesse processo, pois estaríamos deslocando um

grande contingente de adolescentes, de diferentes pontos da cidade de Porto Alegre para

um mesmo local, compartilhando um espaço comum por cerca de quatro horas.

lll - Voto:
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Tendo em vista que:

1. É muito complexa logística para realização de uma prova presencial, garantindo

todos os protocolos sanitários do distanciamento social;

2. Os prédios do Campus Restinga são insuficientes para comportar o número de

candidatos inscritos apenas para os cursos técnicos integrados ao ensino médio;

3. Existe um grande risco à saúde dos candidatos e colaboradores devido a

aglomeração de pessoas e deslocamento por diferentes meios de transporte;

4. Não há nenhuma perspectiva de mudança em relação ao cenário atual, com

flexibilização nos protocolos sanitários de distanciamento social.

A Comissão Local para Prevenção, Monitoramento e Controle da Covid-19 é contrária a

realização do processo seletivo de 2022/1 por meio de provas presenciais, sendo favorável a

manutenção da forma de ingresso por sorteio para esse processo seletivo.

Porto Alegre, 23 de julho de 2021.

Gleison Samuel do Nascimento

Comissão Local para Prevenção, Monitoramento e Controle da Covid-19
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